
 

LEI  Nº   1.283/2007 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.  
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
CHAPADA DOS GUIMARAES – MT, PARA O EXERCÍCIO DE 
2008. 

 
O Sr. GILBERTO SCHWARZ DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães/MT 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do município para o exercício financeiro de 
2008, compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal dos Poderes do município, seus fundos especiais, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta; 
II – O Orçamento da Seguridade Social do Município. 
 
Art 2° - O Orçamento Fiscal do município de Chapada  dos Guimarães/MT, para o exercício 
financeiro de 2008, descriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima à receita em R$ 
20.222.190,16 (vinte milhões, duzentos vinte dois mil, cento e noventa reais e dezesseis 
centavos), da qual é deduzida a importância de R$ 1.724.664,37 (hum milhão, setecentos vinte 
quatro mil seiscentos sessenta quatro reais e trinta e sete centavos) destinadas à formação do 
FUNDEB, estimando-se a receita liquida em R$ 18.497.525,79 (dezoito milhões, quatrocentos 
e noventa sete mil quinhentos e vinte cinco reais e setenta e nove centavos), estimando-se o 
valor de R$ 511.810,00 (quinhentos onze mil oitocentos e dez reais) proveniente de Receita de 
Contribuição Intra-Orçamentária, ou Contribuição Patronal para formação do RPPS, conforme o 
determinado pela Portaria Interministerial STN/SOF nº 688/2005. 
 
Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de 
receitas correntes e de capital, inclusive de contribuições Intra-Orçamentária na forma da 
legislação em vigor, com seguinte desdobramento: 
 
RECEITAS CONSOLIDADAS   
Receitas Correntes R$ 20.212.190,16 
Receita Tributaria  R$ 973.033,30 
Receita de Contribuições R$ 757.313,22 
Receita de Contribuição Intra-Orçamentária R$ 511.810,00 
Receita Patrimonial R$ 58.800,69 
Receita de Serviços R$  1.322.249,69 
Transferências Correntes R$ 15.797.262,82 
Outras Receitas Correntes R$ 1.303.530,44 
Receitas de Capital R$ 10.000,00 
Transferência de Capital  R$ 10.000,00 
Total Geral da Receita R$ 20.222.190,16 
(-) Contribuições para o FUNDEF R$ 1.724.664,37 
Receita Total Liquida R$ 18.497.525,79 
 
         
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
Receitas Correntes R$ 16.013.425,79 
Receita Tributaria  R$ 973.033,30 
Receita de Contribuições R$ 19.213,22 



 

Receita Patrimonial R$ 22.800,69 
Receita de Serviços  R$ 100.249,69 
Transferências Correntes R$ 15.377.262,82 
(-) Contribuições para o FUNDEF R$ 1.724.664,37 
Outras Receitas Correntes R$ 1.245.530,44 
Receitas de Capital R$ 10.000,00 
Transferência de Capital  R$ 10.000,00 
Total da Administração Direta R$ 16.023.425,79 
   
2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
Receitas Correntes R$ 1.962.290,00 
Receita Tributaria R$  
Receitas de Contribuições R$ 226.290,00 
Receitas de Contribuição Intra-Orçamentária R$ 511.810,00 
Receita Patrimonial R$ 36.000,00 
Receita de Serviços R$ 1.222.000,00 
Transferência Intergovernamentais. R$ 420.000,00 
Outras Receitas Correntes  58.000,00 
Total da Administração Indireta R$ 2.474.100,00 
   
2.1 – Administração indireta – Fundo de Previdência Municipal – 
Previ Serv 

  

Receitas Correntes R$ 306.000,00 
Receitas de Contribuições R$ 226.000,00 
Receitas e Contribuição Intra-Orçamentária R$ 512.100,00 
Receita Patrimonial R$ 30.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 50.000,00 
Total da Indireta R$ 818.100,00 
   
2.2 – Administração indireta- Fundação Assist. de Chapada dos 
Guimarães. 

  

Receitas Correntes R$ 816.000,00 
Receitas de Serviços R$ 396.000,00 
Transferências Intergovernamentais. R$ 420.000,00 
Total da Indireta R$ 816.000,00 
   
2.3 – Administração indireta- Sistema Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE 

  

Receitas Correntes R$ 840.000,00 
Receita Patrimonial R$ 6.000,00 
Receita de Serviços R$ 826.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 8.000,00 
Total da Indireta R$ 840.000,00 
 
Art. 4º - A despesa município é fixada na forma dos anexos desta Lei em R$ 18.497.525,79 
(dezoito milhões, quatrocentos noventa sete mil, quinhentos vinte cinco reais e setenta nove 
centavos), sendo a despesa da Administração Direta fixada em R$ 16.023.425,79 (dezesseis 
milhões, vinte três mil, quatrocentos vinte cinco reais e setenta nove centavos), e da 
Administração Indireta, fixada em R$ 2.474.100,00 (dois milhões quatrocentos setenta quatro 
mil, cem reais) e obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e de natureza 
conforme os anexos integrantes desta lei, que apresentam o seguinte desdobramento: 



 

 
I – POR CATEGORIA ECONÔMICA: 
 
DESPESAS CONSOLIDADAS   
Despesas Correntes R$ 16.907.945,28 
Despesas de Capital  R$ 1.555.602,50 
Reserva de Contingência R$ 33.978,01 
Total Geral R$ 18.497.525,79 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
Despesas Correntes R$ 14.790.845,28 
Despesas de Capital R$ 1.200.602,50 
Reserva de Contingência R$ 31.978,01 
Total da Administração Direta R$ 16.023.425,79 
   
2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
Reserva de Contingência R$ 2.000,00 
Despesas Correntes R$ 2.117.100,00 
Despesas de Capital R$ 355.000,00 
Total Geral das Indiretas. R$ 2.474.100,00 
2.1 – Administração indireta- Fundo Municipal de Previdência Social   
Despesas Correntes R$ 803.100,00 
Despesas de Capital R$ 15.000,00 
Total da Indireta R$ 818.100,00 
2.2 – Administração indireta- Fundação Assist. de Chapada dos 
Guimarães. 

R$  

Despesas Correntes R$ 731.000,00 
Despesas de Capital R$ 85.000,00 
Total da Indireta R$ 816.000,00 
2.3 – Administração indireta- Sistema Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE 

  

Reserva de Contingência R$ 2.000,00 
Despesas Correntes R$ 583.000,00 
Despesas de Capital R$ 255.000,00 
Total da Indireta R$ 840.000,00 
 
 
II – POR ÓRGAÕS DO GOVERNO: 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
Câmara Municipal R$ 799.450,48 
Gabinete do Prefeito R$ 680.475,00 
Secretaria Municipal de Administração R$ 697.882,05 
Secretaria Municipal de Finanças R$ 1.207.587,69 
Secretaria Municipal de Planejamento R$ 250.550,00 
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Fundiários R$ 489.915,75 
Secretaria Municipal de Educação R$ 5.961.567,25 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos R$ 2.060.170,00 
Secretaria Municipal de Turismo , Cultura e Meio Ambiente R$ 381.940,00 
Secretaria Municipal de Saúde R$ 2.889.114,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social  413.907,72 



 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  221.865,00 
Total da Administração Direta  16.023.425,79 
   
2 – ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS   
Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães R$ 840.000,00 
Fundo Municipal de Previdência Social – Previ – Serv R$  818.100,00 
Fundação Assistência de Chapada dos Guimarães R$ 816.000,00 
Total da Administração Indireta R$ 2.474.100,00 
Total Geral R$ 18.497,525,79 
 
III – POR FUNÇÕES 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
01 Legislativa R$ 799.450,48 
04 Administração R$ 4.567.337,50 
08 Assistência Social R$ 573.447,40 
10 Saúde R$ 2.889.114,40 
12 Educação R$ 5.961.567,25 
13 Cultura R$ 74.000,00 
16 Habitação R$ 20.000,00 
19 Ciência e Tecnologia R$ 7.205,00 
20 Agricultura R$ 451.710,75 
26 Transporte R$ 95.000,00 
27 Desporto e Lazer R$ 221.865,00 
28 Encargos Especiais R$ 330.750,00 
99 Reserva de Contingência R$ 31.978,01 
Total da Administração Direta R$ 16.023.425,79 
2 – ADMINISTRACÕES INDIRETAS   
09 Previdência Social R$ 818.100,00 
10 Saúde R$ 816.000,00 
17 Saneamento R$  838.000,00 
99 Reserva de Contingência R$  2.000,00 
Total das Indiretas. R$ 2.474.100,00 
Total Geral  18.497.525,79 
 
IV – POR SUB-FUNÇÕES 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
031 Ação Legislativa R$ 782.912,98 
122 Administração Geral R$ 3.713.467,68 
123 Administração Financeira R$ 685.320,00 
131 Comunicação Social R$ 209.475,00 
241 Assistência ao Idoso R$ 5.348,93 
242 Assistência ao Portador de Deficiência R$ 26.146,83 
244 Assistência Comunitária R$ 81.580,03 
301 Atenção Básica R$ 2.857.064,40 
304 Vigilância Sanitária R$ 5.000,00 
305 Vigilância Epidemiológica R$ 32.050,00 
361 Ensino Fundamental  R$ 5.578.567,25 
365 Educação Infantil R$ 383.000,00 
392 Difusão Cultural R$ 74.000,00 



 

452 Serviços Urbanos R$ 714.420,00 
482 Habitação Urbana R$ 20.000,00 
573 Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico R$ 7.205,00 
601 Promoção da Produção Vegetal R$ 94.500,00 
602 Promoção da Produção Animal R$ 15.000,00 
606 Extensão Rural R$ 24.000,00 
631 Reforma Agrária R$ 5.000,00 
691 Promoção Comercial R$ 20.050,00 
782 Transportes  Rodoviário R$ 95.000,00 
811 Desporto  de Rendimento R$ 50.000,00 
812 Desporto Comunitário R$ 5.512,50 
843 Serviços da Dívida Interna R$ 347.287,50 
846 Outros Encargos Especiais R$ 159.539,68 
999 Reserva de Contingência R$ 31.978,01 
Total da Administração Direta R$ 16.023.425,79 
   
2 – ADMINISTRAÇOES INDIRETAS   
272 Previdência do Regime Estatutário. R$ 818.100,00 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 816.000,00 
512 Saneamento Básico Urbano R$ 831.680,00 
846 Outros Encargos Especiais R$ 6.320,00 
999 Reserva de Contingência R$ 2.000,00 
Total das Indiretas. R$ 2.474.100,00 
Total Geral R$ 18.497.525,79 
 
V – POR PROGRAMAS: 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
0001 Processo Legislativo R$ 799.450,48 
0002 Administração Geral R$ 1.378.357,50 
0003 Administração Financeira R$ 1.207.587,69 
0004 Planejamento e Gestão R$ 250.550,00 
0005 Agricultura e Assuntos Fundiários R$ 150.755,00 
0006 Turismo e Laser R$  381.940,00 
0008 Saúde Publica R$ 2.889.114,40 
0009 Assistência Social Geral R$ 413.907,72 
0042 Ensino Básico R$ 5.961.567,25 
0046 Educação Física e Desporto R$ 221.865,00 
0091 Transporte Urbano. R$ 2.060.170,00 
0101 Desenvolvimento da Produção Animal R$ 15.000,00 
0103 Desenvolvimento da Agricultura R$ 288.160,75 
0105 Inspeção Sanitária R$ 5.000,00 
Total da Administração Direta R$ 16.023.425,79 
   
2 – ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS   
0001 Fundo de  Previdências e Unidades R$ 818.100,00 
0010 Programa Água e Esgoto R$ 840.000,00 
0012 Assistência Hospitalar e Ambulatorial. R$ 816.000,00 
Total da Administração Indireta R$ 2.474.100,00 
Total Geral R$ 18.497.525,79 
 



 

Art. 5º - O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as entidades da 
administração direta é indiretas e de R$ 4.752.724,76  (Quatro milhões, setecentos e cinqüenta 
dois mil, setecentos e vinte quatro reais e setenta seis centavos). 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
Saúde R$ 2.889.114,40 
Assistência R$ 573.447,40 
Sub-Total R$ 3.462.561,80 
2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
Previdência Social R$ 818.100,00 
Saúde R$ 816.000,00 
Sub Total R$ 1.634.100,00 
Total Geral R$ 5.096.661,80 
 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, créditos adicionais suplementares até o 
limite estabelecido no artigo 10 da Lei Municipal n.º 1.263/2007 (LDO), no curso da execução 
orçamentária, bem como o remanejamento e transposição de recursos, conforme necessidades 
orçamentárias e disponibilidade de recursos, como determinado pelo art. 42 e 43 da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. e Art. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal, do total 
da despesa fixado no art. 4º desta Lei. 
 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, 
operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 43/2001. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2008, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães – MT, 21 de dezembro de 2007. 

 
 
 
 

 
Prefeito Municipal 

 


